Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 940/89

AUTORIZA ALIENAR POR PERMUTA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a alienar por permuta, um ( 1 ) veículo automotor tipo VOYAGE, marca Volkswagen, ano de fabricação 1986, movido a álcool, observando as disposições do Decreto-Lei  2.300 de 21/11/86.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se a Lei n.º 932 de 20 de junho de 1989 e as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de junho de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
